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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº 061/2013  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
CLAUDIA SCHENKEL, Prefeita Municipal de Picada Café/RS, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e 
Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue: 

 

1. Considerando o grande número de candidatos inscritos, houve a necessidade de adequação da data 
para aplicação da prova escrita, ficando, assim retificado o item 5.1 do Capítulo V do Edital de Concurso nº 
051/2013.  

 1.1. A PROVA OBJETIVA, para todos os cargos, será aplicada nos dias 13/07/2013 (sábado) e 

14/07/2013 (domingo), no Município de Picada Café, nos locais e horários que seguem: 

 
13/07/2013 (sábado) – 9h – MANHÃ 

LOCAIS CARGOS 

Escola Estadual Décio Martins da Costa, 
Rodoviária Presidente Getúlio Vargas, 5029, 
Centro. 

Nutricionista e Psicólogo. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 25 de 

Julho, Rua das Azaléias, 638, Centro. 

Bibliotecário, Motorista, Operador de Máquina e Técnico em 

Radiologia. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa 

Joana Francisca, Rua Pedro Arthur Staudt, 156, 
Joaneta. 

Agente Comunitário de Saúde - áreas 01 e 02, Assistente 

Social, Fonoaudiólogo, Operário e Operário Especializado. 

 

13/07/2013 (sábado) – 14h  – TARDE 

LOCAIS CARGOS 

Escola Estadual Décio Martins da Costa, 
Rodoviária Presidente Getúlio Vargas, 5029, 
Centro. 

Professor para Educação Infantil e Professor Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 25 de 

Julho, Rua das Azaléias, 638, Centro. 

Professor Séries Finais do Ensino Fundamental nas disciplinas 

de: Ciências, Cultura Religiosa, Educação Artística, Educação 

Física, Geografia, História, Língua Alemã, Língua Inglesa e 

Pedagogo. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa 

Joana Francisca, Rua Pedro Arthur Staudt, 156, 
Joaneta. 

Agente de Controle Interno, Atendente da Educação em Tempo 

Integral na Educação Infantil e Ensino Fundamental, Médico 

Clínico Geral (20h e 40h), Médico Geral Comunitário, Médico 

Pediatra (20h e 40h) e Monitor Educacional (Cultura e Artes, 

Educacional de Esportes, Educacional de Informática e 

Educacional de Musica) 

 

14/07/2013 (domingo) – 9h – MANHÃ 

LOCAIS CARGOS 

Escola Estadual Décio Martins da Costa, 
Rodoviária Presidente Getúlio Vargas, 5029, 
Centro. 

Agente Administrativo Auxiliar - Nomes que iniciam com as 

Letras "A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K e L”. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 25 de 

Julho, Rua das Azaléias, 638, Centro. 

Agente Administrativo Auxiliar - Nomes que iniciam com as 

Letras "M, N, P, Q, R, S, T, V, W, e Z", Contador, Eletricista e 

Técnico em Contabilidade. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa 

Joana Francisca, Rua Pedro Arthur Staudt, 156, 
Joaneta. 

Agente de Fiscalização, Agente Tributário e Telefonista 

Recepcionista. 

 

14/07/2013 (domingo) – 14h – TARDE 

LOCAIS CARGOS 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa 

Joana Francisca, Rua Pedro Arthur Staudt, 156, 
Joaneta. 

Agente Administrativo - Nomes que iniciam com as Letras "A, B, 

C, D e E". 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 25 de 

Julho, Rua das Azaléias, 638, Centro. 

Agente Administrativo - Nomes que iniciam com as Letras "F, G, 

H, I, J, K e L”. 

Escola Estadual Décio Martins da Costa, 
Rodoviária Presidente Getúlio Vargas, 5029, 

Agente Administrativo - Nomes que iniciam com as Letras " M, 

N, O, P, Q, R, S, T, U, V, X,W, e Z". 
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Centro. 

1.1. Desde já, ficam todos os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 
(uma) hora ao local das provas, portando documento de identidade original que bem os identifique e 
esteja em bom estado de conservação, bem como o comprovante de inscrição no Concurso Público  
(boleto bancário devidamente quitado) e caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 

1.2. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de identidade, como, por exemplo, as 
Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da 
Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. NÃO SERÁ ACEITA CÓPIA DO 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE, MESMO QUE AUTENTICADA. Caso o candidato tenha documento de 
Identidade aberto, avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima 
citados). 
 1.3. No período de recurso contra gabarito haverá vista da Prova Padrão de todos os cargos, sob 
fiscalização. Este é o único momento para vista de Prova Padrão. 

  
2. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: o relatório nominal de candidatos com inscrições 

homologadas, assim como o relatório das inscrições não processadas por não apresentarem quitação do 
boleto bancário até o vencimento, conforme determina o subitem 2.5.4, Capítulo II, do Edital de Concurso 
nº 051/2013, Anexos I e II deste Edital, estão divulgados no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal, 

bem como, em caráter meramente informativo, pelo site www.objetivas.com.br.  
 
2.1. As inscrições de nºs 2074 e 2318 tiveram pagamento efetuado em valor menor ao determinado, 

não tendo sido processadas para efeito de cadastramento no presente Concurso Público, conforme determina o 
Capítulo II do Edital de Processo Seletivo nº 051/2013. 

 
2.2. As inscrições de nºs 1569 teve deferido o pedido de prova especial. 
 
2.3. As inscrições abaixo relacionadas, embora os candidatos tenham assinalado na ficha de inscrição 

a opção “Pessoas com Deficiência”, ficam indeferidas na condição especial, por deixarem de apresentar a 
documentação prevista nos itens 3.2 e 3.3, Capítulo III, do Edital de Concurso nº 051/2013 para concorrer à vaga 
especial como Pessoas com Deficiência. Os candidatos concorrerão somente às vagas gerais e não terão 
tratamento especial e/ou prova diferenciada.  
 

Inscrição Motivo do Indeferimento 

2089 Não apresentou requerimento. 

2106 Não apresentou documentação. 

2491 Não apresentou documentação. 

4425 Não apresentou documentação. 

 
3. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às inscrições poderão fazê-lo, nos dias 

26, 27 e 28/06/2013, em conformidade com o disposto no Capítulo VIII, do Edital de Concurso nº 051/2013, 
junto à Prefeitura, em horário de expediente. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Picada Café, 25 de junho de 2013. 

 
 

                                 
CLAUDIA SCHENKEL 

Prefeita Municipal 
 
Registre-se e publique-se 

http://www.objetivas.com.br/

